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PORTARIA NO 028 DE 07 DÊ FEVEREIRO DE 2018

O Prefeito MuniciPal de Missal,

atribuições legais e com base no Artigo 90 da

20L5,

Estado do Paraná, no uso de suas

Lei Municipal !.ZBZ de27 de julho de

RESOLVE

Aft. 10 - Conceorn a pedido, licença sem vencimentos por 01 (um)

ano, para tratar de interesses particulares, à servidora LAUDEJANES MARCÃO

COLOMBO, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte, a partir desta data'

Aft. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gnatrurrr oO Pne rrnO MutltCtpRl or MtSSRl , 07 ot FEVEREIRO or 2018'
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